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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0128/2019.


	Projeto de Lei n.º 072/2019
Autor: Vereador PAULO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA
Ementa: “DISPÕE SOBRE O ALINHAMENTO E A RETIRADA DE FIOS EM DESUSO E DESORDENADOS EXISTENTES EM POSTES DE ENERGIA ELÉTRICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que instituí a obrigatoriedade para a empresa concessionária de energia elétrica, a realizar o alinhamento dos fios por ela utilizados, e a retirada dos seus fios não utilizados nos postes existentes no Município, bem como fazer a manutenção, conservação, remoção, substituição, sem qualquer ônus para a administração pública municipal, de poste de concreto ou de madeira que está em estado precário, torto, inclinado ou em desuso.

O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

Embora meritória a presente proposição em análise, o presente expediente não merece prosperar, uma vez que a matéria tema e objeto do projeto, encontra-se materializada na Lei Municipal n° 3.082/2014, que institui as diretrizes de uso das vias públicas e espaço aéreo pelas concessionárias de serviços público.
Dispõe a referida Lei Municipal:

	Art. 1º Fica instituída a Lei de Diretrizes de Uso das Vias Públicas e Espaço Aéreo pelas Concessionárias de Serviços Públicos.

Art. 2º As Concessionárias que pretendam utilizar as vias públicas do Município, bem como seu subsolo ou espaço aéreo, para a implantação, instalação, manutenção e reparo de equipamentos destinados à prestação de serviços públicos de telefonia, internet, televisão a cabo, fornecimento de gás encanado, energia elétrica, água e esgoto sanitário deverão observar as normas e diretrizes estabelecidas nesta Lei e as disposições que vierem a ser publicadas em atos posteriores.
(...)

Art. 6º São obrigações das Concessionárias e suas contratadas, entre outras definidas na Legislação:

I - recompor, nos prazos e especificações determinados pela SECONSER, os danos que vier a causar em razão da execução de suas obras e/ou serviços;

II - responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes das obras e/ou serviços que executar diretamente ou por intermédio de suas contratadas;

III - comunicar à SECONSER quaisquer interferências encontradas quando da execução de obras e/ou serviços;

IV - efetuar o remanejamento, provisório ou definitivo de seus equipamentos quando determinado pela SECONSER, sem qualquer ônus para a Prefeitura de Niterói;

V - executar as obras e/ou serviços de acordo com o projeto aprovado pela SECONSER;

VI - fornecer periodicamente à SECONSER, a relação dos equipamentos destinados à prestação de serviços públicos de que trata esta Lei;

VII - manter permanente atualização tecnológica de métodos e equipamentos destinados à execução de obras e/ou serviços;

VIII - atender as contrapartidas determinadas pela Prefeitura de Niterói;

IX - efetuar os reparos determinados pela SECONSER;

X - implantar a sinalização no local destinado à obra e/ou serviço;

XI - entregar periodicamente à SECONSER sua programação de execução de obras e/ou serviços de manutenção preventiva;

XII - dar publicidade da execução da obra e/ou serviço à comunidade por ela atingida, de acordo com critérios estipuladas pela SECONSER;

XIII - executar a manutenção periódica de sua infraestrutura de prestação de serviços públicos;

XIV - numerar e identificar estruturas, equipamentos, cabos e afins nos padrões estabelecidos pela SECONSER;

XV - fixar os postes de modo a garantir a segurança pública e estrutural;

XVI - retirar ou remanejar estruturas, equipamentos, cabos e afins quando determinado pela SECONSER;

XVII - transformar suas redes aéreas em subterrâneas nas áreas determinadas pela SECONSER;

XVIII - disponibilizar à SECONSER levantamento georreferenciado da rede aérea do Município;

XIX - paralisar obra e/ou serviço quando determinado pela SECONSER;

XX - prestar informações exatas à SECONSER;

XXI - cumprir as determinações emanadas da SECONSER;

XXII - Informar periodicamente à SECONSER a relação de suas empresas contratadas que realizam serviços no espaço público;

XXIII - realizar serviços de implantação e/ou manutenção com pessoal, equipamentos e veículos devidamente identificados;

XXIV - manter as sobras técnicas devidamente preservadas em equipamentos próprios para esta finalidade, de acordo com as regulamentações da ANATEL e da ANEEL, observados os limites estabelecidos pela SECONSER.

Art. 7º É vedado às Concessionárias:

I - realizar no espaço público obras e/ou serviços sem aprovação da SECONSER;

II - manter cabeamento inativo, rompido, afrouxado, enrolado ou "embarrigado";

III - manter estruturas em mau estado de conservação;

IV - compartilhar infraestrutura com empresas não autorizadas pelas Agências Reguladoras;

V - instalar equipamentos de infraestrutura sem autorização da SECONSER.

(...)


Destarte, faz-se necessário salientar que a Lei Complementar n.º95/98, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, dispõe em seu artigo 7º, IV que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, in verbis:

	Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.


Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade. Em vista do exposto, o voto é contrário, e conseqüentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário.

Sala da Comissão, 11 de abril de 2019.

	Rodrigo Flach Farah

Presidente-Relator


	Renato Cariello

Vice-Presidente



	Bruno Lessa

Membro

	Verônica Lima

Membro



	Leonardo Giordano
Membro


	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Sala 42 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24.023-900

Telefones: (55 21) 2622-4600 (R: 204)  (55 21) 2613-6832  e-mail: ccjcmn@gmail.com





[image: image1.png]